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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 11.124, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025
Declara como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado do Pará, 
a Obra de João de Jesus Paes Loureiro.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada como patrimônio cultural de natureza imaterial do 
Estado do Pará, nos termos do art. 286, da Constituição do Estado do Pará, 
a Obra de João de Jesus Paes Loureiro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.125, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025
Declara como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado do Pará, 
a Culinária e a Gastronomia Japonesa.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada como patrimônio cultural de natureza imaterial do 
Estado do Pará, a Culinária e a Gastronomia Japonesa.
Art. 2º A declaração de que trata esta Lei constitui-se de elevada importân-
cia sociocultural, gastronômica e turística no âmbito estadual.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.126, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, 
o Instituto Céu Azul.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, o Instituto Céu Azul, CNPJ nº 33.500.438/0001-98, 
com sede na Travessa Vinte, nº 1737,  Bairro: Bela Vista Altamira, CEP: 
68.374-702, no Município de Altamira, pelos relevantes serviços prestados a 
esse Município. 
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.127, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, 
o Instituto CEIC - INCEIC.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o Instituto CEIC - INCEIC, com sede e foro neste Estado, na 
Rua José A. Oliveira, nº 13, Quadra 232, Lote 13, Sala 05, Bairro Vila dos 
Cabanos, CEP: 68.447-000, no Município de Barcarena.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.128, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025
Declara como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado do Pará, 
as Erveiras do Mercado do Ver-o-Peso.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada como patrimônio cultural de natureza imaterial do 
Estado do Pará, as Erveiras do Mercado do Ver-o-Peso, para os fins previs-
tos nos arts.17, inciso V e 286, inciso I, da Constituição do Estado do Pará. 
Parágrafo único. São consideradas Erveiras do Mercado do Ver-o-Peso 
as feirantes que produzem e comercializam artigos medicinais naturais 
destinados ao tratamento de saúde física e espiritual.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.129, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a Asso-
ciação de Amigos e Protetores de Animais de Redenção (AAPA).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a Associação de Amigos e Protetores de Animais de Redenção 
(AAPA), localizada na Rua Dois, nº 18, Setor Marechal Rondon, Vila Amo-
rim, no Município de Redenção, CEP: 68.550-660.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.130, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Remanescente de Quilombo do Igarapé Arirá (ARQIA).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a Associação Remanescente de Quilombo do Igarapé Arirá 
(ARQIA), CNPJ nº 21.270.024/0001-30, com sede na localidade do Rio 
Anauera Igarapé Arirá, CEP: 68.470-000, no Município de Oeiras do Pará, 
em reconhecimento aos serviços que presta em sua área de atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.131, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Fazer.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a 
seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 
e suas alterações, o Instituto Fazer, CNPJ nº 04.780.389/0001-96, com 
sede na Rua Ó de Almeida, nº 491, Sala 8, Galeria do Edifício Palácio 
do Rádio, Bairro Campina, CEP: 66.017-050, no Município de Belém, 
em reconhecimento aos serviços que presta em sua área de atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.132, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Produtores Rurais do Castelo - Vicinal Clareira e seus Ra-
mais, (APROCLAR).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Associação dos Produtores Rurais do Castelo - Vicinal Clareira 
e seus Ramais, (APROCLAR), CNPJ nº 56.873.768/0001-24, com sede e 
foro no Distrito de Castelo dos Sonhos, no Município de Altamira.
§ 1º A entidade de que trata este artigo gozará de todos os benefícios 
concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas de utilidade 
pública.
§ 2º A inobservância das disposições legais fará cessar, a qualquer 
tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº  11.133, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Cooperativa Mista Agroextrativa de Santo Antônio do Tauá (CAMTAUA).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, a Cooperativa Mista Agroextrativa de Santo Antônio do Tauá (CAM-
TAUA), situada na Rua Principal do Remédio, nº 01, Zona Rural, CEP: 68.786-
000, no Município de Santo Antônio do Tauá. 
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


